
Ata da Décima Terceira Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativi 
da Câmara Municipal de Bom Conselho (PE), realizada no dia vinte e sete 
(27) do mês de Maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), esta Câmara se reuniu em horário e local regimental, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Vereador Alípio Soares da Silva; na Primeira e 
Segunda Secretaria os Excelentíssimos Senhores Vereadores Gilmar da Silva 
Melo e Anderson Alan Gomes Vanderley; Presentes às Excelentíssimas 
Senhoras Vereadoras e os Excelentíssimos Senhores Vereadores: Sandra 
Maria Tenório Cavalcante de Almeida, Eliane Ramos Dias de Melo, Gilmar 
Rodrigues de Oliveira, Clebson Quaresma da Silva, Josabel Ferreira Tenório 
Luna, Francisco Bento Soares, Luiz Pedro Sobral, José Robério Cavalcante de 
Almeida, Pio Josival Carvalho de Melo e José Nilson de Barros Silva. Havendo 
quorum foi declarada aberta a sessão; lida a ata anterior foi aprovada sem 
emenda; O expediente do dia constou de documentos diversos; Na ordem do 
dia foi apresentada a Mensagem número 05/2026, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo o qual encaminha o Projeto de Lei Ordinária número 04/2026, 
o qual: “Dispõe sobre a alteração do Plano de Custeio Suplementar para 
amortização do déficit técnico atuarial do Fundo de Previdência do Município 
de Bom Conselho — FPMBC” sendo em seguida encaminhado às comissões 
competentes para no prazo regimental ser apresentado com os respectivos 
pareceres; Na sequência foi também apresentado a mensagem número 
06/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo o qual encaminha o Projeto 
de lei ordinária nº 05/2026 no qual “Dispõe sobre o 
parcelamento/reparcelamento de débitos do Município de Bom Conselho — PE 
com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS sendo encaminhado às 
comissões competentes para no prazo regimental ser apresentado com os 
respectivos pareceres; Em seguida foi também apresentado e encaminhado às 
comissões competentes para no prazo regimental ser apresentado com os 
respectivos pareceres o Projeto de Lei número 012/2026 de Autoria do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Alípio Soares Da Silva no qual: “Dispõe sobre 
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trânsito, por meio do programa “DETRAN KIDS”, no âmbito das escolas da 

rede municipal de ensino de Bom Conselho, e dá outras providências”. Na 

sequência após receber parecer favorável da comissão de Legislação, Justiça 

e Redação, foi discutido, votado e aprovado por unanimidade o Projeto de Lei 

número 010/2026, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Gilmar 

Rodrigues de Oliveira, o qual, Ementa: Denomina de PAULO JORGE DOS 

SANTOS, a praça que fica localizada no Bairro São Rafael, nesta cidade e dá 

outras providências”, em seguida após receber pareceres favoráveis das 

comissões competentes foi discutido, votado e aprovado por unanimidade o 

Projeto de Lei número 011/2026 de Autoria do Excelentíssima senhora 

Vereadora Eliane Ramos Dias de Melo no qual: Ementa: Autoriza a Isenção de 

cobrança de IPTU aos idosos do Município de Bom Conselho — PE e dá outras 

providências. Na sequência foram também apresentadas, discutidas, votadas e 

aprovadas por unanimidade às Indicações a seguir: Indicação número 

062/2026, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Clebson Quaresma 

da Silva, apela ao Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio Ferreira dos Santos Filho, 

MD. Prefeito deste Município, bem como ao llustrissimo Senhor Francisco de 

Assis Araújo dos Anjos, MD. Secretário de Obras deste Município, no sentido 

de que se possível seja reativado o Posto dos Correios, que seja realizado a 
construção de uma Quadra Poliesportiva; que seja ampliada e reformada á 

Praça Central bem como seja construído um mini Portal de entrada, ambos no 
Distrito de Barra do Brejo, deste Município, a Indicação número 063/2026, de 
autoria do Excelentissimo Senhor Vereador Francisco Bento Soares, apela ao 

Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio Ferreira dos Santos Filho, MD. Prefeito 

deste Município, bem como ao Ilustríssimo Senhor Francisco de Assis Araújo 

dos Anjos, MD. Secretário de Obras deste Município, no sentido de que se 
possível seja feito da Vila São José; da Rua onde fica localizada a Escola 

Monsenhor Alfredo Pinto Dâmaso até o Mercado do Senhor José Padilha, bem 

como toda a área que envolve a Praça Padre de Moraes, todos no Distrito de 

Rainha Izabel, deste Município. Não havendo mais nada a tratar foi encerrada 
a presente sessão ficando outra marcada para o dia três (03) do mês de Junho. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente mandou que eu Gilmar da Silva Melo, 
Primeiro Secretário, lavrasse a presente Ata que após aprovada vai por mim 
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assinada e por quem de direito. Sala das Sessões, em vinte e sete (27) do m 

de Maio do ano de dois mil e vinte e seis (27/05/2026). 
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